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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº /2024
(Do Sr. Jeferson Rodrigues)

Altera  a  Lei  Complementar  nº  94,  de  19  de
fevereiro de 1998, que autoriza o Poder Executivo a
criar a Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno - RIDE e instituir o
Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno
do Distrito Federal, e dá outras providências, para
inclusão na RIDE do município de Colinas do Sul -
GO.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro
de 1998, que autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno - RIDE e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do
Entorno do Distrito Federal, e dá outras providências, para inclusão na RIDE do município de
Colinas do Sul.

Art. 2º O § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º... ……………………………………………………..
§ 1º   A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelo Distrito

Federal, pelos Municípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia,
Alto  Paraíso  de Goiás,  Alvorada  do  Norte,  Barro  Alto,  Cabeceiras,  Cavalcante,  Cidade
Ocidental,  Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Flores de Goiás, Formosa,
Goianésia, Luziânia, Mimoso de Goiás, Niquelândia,  Novo  Gama,  Padre  Bernardo,
Pirenópolis,  Planaltina,  Santo  Antônio  do  Descoberto,  São João  d’Aliança,  Simolândia,
Valparaíso de Goiás, Vila Boa, Vila Propício e Colinas do Sul, no Estado de Goiás,    e    de
Arinos,    Buritis,    Cabeceira    Grande    e     Unaí,     no     Estado     de     Minas Gerais
................................................................................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Colinas do Sul (GO) é um município com características únicas e estratégicas que o
posicionam como peça-chave para o desenvolvimento regional, que com certeza justificam
a inclusão do município no projeto da RIDE.

Localizado  no  coração  do  Brasil,  é  privilegiado  por  estar  às  margens  do  Parque
Nacional da Chapada dos Veadeiros, Patrimônio Mundial Natural pela UNESCO, e próximo ao
Lago Serra da Mesa, o maior lago artificial em volume de água do Brasil.

Com uma geografia que favorece o turismo, a agricultura e a exploração sustentável
de recursos naturais, Colinas do Sul reúne potencial para se transformar em um motor de
desenvolvimento econômico e social para a região. Essas qualidades justificam, de forma
clara e objetiva, a necessidade de sua inclusão na Região Integrada de Desenvolvimento do
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Distrito Federal (RIDE). Essa medida estratégica proporcionaria benefícios não apenas ao
município, mas também a toda a rede de municípios que compõem a RIDE, promovendo
integração, desenvolvimento e crescimento sustentável.

CARACTERÍSTICAS ESTRATÉGICAS E POTENCIAIS

A localização privilegiada de Colinas do Sul faz dele um ponto de conexão natural
entre o Distrito Federal e o norte de Goiás. A integração do município à RIDE garantiria o
acesso a políticas públicas de desenvolvimento integrado, incentivando o fortalecimento de
setores essenciais como o turismo ecológico, a agricultura familiar e o comércio local. Além
disso,  o  município  apresenta um ambiente favorável  para a implantação  de projetos de
infraestrutura e logística, consolidando-se como uma ponte para o escoamento de bens e
serviços entre a região e o Distrito Federal.

O Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros, um dos maiores atrativos turísticos do
Brasil, atrai milhares de visitantes anualmente. No entanto, a infraestrutura local ainda é
insuficiente para absorver  todo  o  potencial  turístico  da  região.  A  inclusão  na  RIDE
possibilitaria investimentos direcionados para melhorar o acesso, a hospedagem e a oferta
de serviços, contribuindo para o desenvolvimento do ecoturismo e gerando empregos diretos
e indiretos.

Já o Lago Serra da Mesa representa uma fonte inesgotável de oportunidades para a
pesca esportiva,  turismo  náutico  e  produção  de  energia  hidrelétrica.  Apesar  disso,  as
limitações financeiras do município impedem que ele aproveite todo esse potencial. Com a
integração à RIDE, Colinas do Sul teria acesso a recursos e parcerias capazes de fomentar
atividades econômicas e fortalecer a sustentabilidade ambiental.

FUNÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE COMUM ENTRE O DISTRITO FEDERAL E COLINAS
DO SUL (GO)

A inclusão de Colinas do Sul na RIDE permitiria a ampliação de ações integradas em
diversas áreas estratégicas. As funções públicas de interesse comum identificadas entre o
Distrito Federal e Colinas do Sul são:pública;

Infraestrutura e transporte;
Geração de empregos e capacitação profissional;
Saneamento básico, incluindo abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, e 
limpeza

Uso, parcelamento e ocupação do solo; 
Transportes e sistema viário;
Proteção ao meio ambiente e controle da poluição ambiental; 
Aproveitamento de recursos hídricos e minerais;
Saúde e assistência social; 
Educação e cultura;
Produção agropecuária e abastecimento alimentar; 
Habitação popular;
Serviços de telecomunicação;
 Turismo regional;
Segurança pública.

Essas funções são fundamentais para garantir que o município tenha condições de 
desenvolver seu potencial, com benefícios compartilhados para toda a região.

O OLHAR DO DISTRITO FEDERAL SOBRE OS MUNICÍPIOS GOIANOS
A relação entre o Distrito Federal e os municípios goianos que integram a RIDE é
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baseada em políticas orçamentárias setoriais, atendendo demandas pontuais por meio de
acordos bilaterais entre as secretarias do Distrito Federal e as prefeituras locais. Este modelo
permite a realização de ações específicas que promovem integração e desenvolvimento com
base nas funções públicas de interesse comum.

No  entanto,  municípios  com  menor  capacidade  financeira  e  populacional,  como
Colinas  do  Sul, enfrentam dificuldades  significativas  para  atrair  investimentos  de  capital
privado ou implementar grandes projetos de forma independente. Essa limitação reforça a
necessidade de sua inclusão na RIDE, pois, mesmo com recursos limitados, Colinas do Sul
apresenta um enorme potencial  para contribuir  com o crescimento da região, desde que
esteja melhor integrada às políticas de desenvolvimento regional.

IMPACTOS POSITIVOS DA INTEGRAÇÃO
A integração de Colinas do Sul à RIDE trará impactos diretos e indiretos para todos

os envolvidos. O município terá acesso a recursos financeiros, técnicos e logísticos, além de
maior
representatividade em discussões sobre desenvolvimento regional. Essa inclusão permitirá
a execução de projetos estruturantes nas áreas de infraestrutura, saúde, educação, turismo
e proteção ambiental, beneficiando tanto os moradores locais quanto os visitantes.

Para  os  demais  municípios  da  RIDE,  a  integração  de  Colinas  do  Sul  significa  o
fortalecimento da rede regional, ampliando o alcance das políticas públicas e fomentando a
colaboração em áreas como turismo, produção agropecuária e sustentabilidade ambiental. Já
para  o  Distrito  Federal,  essa  parceria representa  uma  oportunidade  de  diversificar  sua
economia, criar novos polos de desenvolvimento e promover maior equilíbrio no crescimento
regional.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante dos argumentos apresentados, é evidente que a inclusão de Colinas do Sul

na RIDE é uma medida que atende não apenas aos interesses do município, mas também
aos da região como um todo. Sua posição estratégica, potencial turístico, riqueza natural e
capacidade  de  contribuir  para  o desenvolvimento  regional  justificam  plenamente essa
integração.

A medida proporcionará benefícios amplos e duradouros, garantindo que Colinas do
Sul alcance seu pleno potencial e contribua para um crescimento sustentável, equilibrado e
integrado  de  Goiás  e  do Distrito  Federal.  Dessa  forma,  torna-se  evidente  que  integrar
Colinas do Sul à RIDE é um passo essencial para consolidar uma região mais forte, próspera
e conectada.

JEFERSON RODRIGUES
Deputado Federal –
Republicanos/GO
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